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LEI N° 8.655

Inclui o Dia do Produtor Orgénico
no Calendario Oficial de Eventos
do Municipio de Vitéria.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital
do Estado do Espirito Santo, fago saber que a Camara Municipal
aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso ITI, da Lei

Organica do Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica incluide no Calendéario
Oficial do Municipio de Vitéria o Dia do Produtor Orgénico, a ser

realizado, anualmente, no primeiro domingo de agosto.

Art. 2°. O dia ora instituido passara a
constar no Calendario de Eventos do Municipio de Vitéria, adotando

0 Poder Executivo as medidas cabiveis para apoiar a organizacao.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicacéo.

Paladcio Jerénimo Monteiro, em 04 de abril

de 2014.

agner Fumio Ito
Prefeito Municipal

em exercicio
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